
PREFEITURA DO NiUNiCiPIO DE JUXDIAÍ

DECRETO N'.29.885. DE 08 DE ABRIL DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', 1 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES PARA A
PROTEÇÃO SOCA\l BÁSICA (SUBSTITUIÇÃO DE APARELHOS). RECURSO FEDERAL BLOCO DA
PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA, CONVÉNIO 469
REF. SOLICllAÇÃ0 390 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUIStCÃO 765.082 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÀVÍT, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE SMARTPHONES PARA A
PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL (SUBSTITUIÇÃO DE APARELllOS). RECURSO FEDERAL BLOCO DA
PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL, CONVENI0 5 16
REF. SOLICITAÇÃO 389 - UNID. GESTÃO DE ASSISTENCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO KEQUiSICAO 765.08 ] REMANEJAN4 ENTE

DECRETA

ART- I' - FICA ABERTO NO ORÇA»LENTO DO MUNICÍPIO. UNI CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 13.050.00 (TREZE MIL E CÍNQÜKNTA REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

1 5.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E N{ATERIAL PERMANENTE

5 158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

RS 4.350,00

1 5.01 .08.244.0199.2 1 06 GESTÃO DOS SER\ECOS DA PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE N4ÉDTA CO!
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E hlATERIAL PERMANENTE

51 64 FNAS/MDS/BLOCO DE PROTECÃO Esp. N{EDTA E ALTA COMPL

RS 8.700.00

TOTAL....RS 3.050.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUI'qTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...
/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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